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ANEXO 4 - CRITERIOS PARA AVALIAGAO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

1. A Proposta de Trabalho sera avaliada através do indice Técnico da Proposta (ITP), que é composto
pelo somatoério dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro abaixo, sendo
possivel alcangar o maximo de 100 (cem) pontos:

Critério Pontuacéo
Maxima

A. Capacidade Técnica da OSC

Capacidade técnico-operacional da instituicdo proponente, por meio de experiéncia
prévia comprovada no portfolio de realizagbes de atividades ou projetos relacionados|
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante:

a) Apresenta experiéncia para a execucdo do objeto acima de 48 meses - 30
pontos 30

b) Apresenta experiéncia para a execugao do objeto de 37 a 48 meses - 20
pontos

c) Apresenta experiéncia para a execugéo do objeto de 24 a 36 meses - 10
pontos

d) Na&o apresenta experiéncia para a execugao do objeto - 0 pontos

Considerar-se-a capacidade técnico-operacional para execugdo do objeto a
apresentacdo de no minimo 02 anos de comprovagédo de parceria, contratos e/ ou
convénios anteriores.

B. Capacidade Técnica da equipe do projeto/atividade da OSC

Qualificagao e/ou experiéncia da equipe

a) A equipe técnica devera ter no minimo 1 coordenador geral de nivel superiol
completo, comprovados através de Diplomas e/ou Certificados, reconhecidos
pelo Ministério da Educagéo e que deverdo ser apresentados em original ou
em copia autenticada, e tera a seguinte pontuacéo:

Nivel Médio - 0 ponto;
Graduacéo - 06 pontos;
Especializagao - 08 pontos;
Mestrado - 10 pontos;

*A ndo apresentagao de Coordenador para o Projeto com o grau de 20
escolaridade minimo exigido ocasionara a desclassificagdo da proposta.

b) O curriculo do Coordenador devera comprovar experiéncia compativel com a
funcdo exercida no projeto, comprovados através de CTPS, Contratos de
Trabalho, Convénios firmados e/ou Declaragdes e tera a seguinte pontuagao;

Experiéncia inferior a 12 meses - 0 ponto;
Experiéncia de 12 a 36 meses - 06 pontos
Experiéncia de 37 a 72 meses - 08 pontos
Experiéncia acima de 72 meses - 10 pontos

c) Nao comprovou experiéncia da equipe técnica, incluindo o coordenador geral
-0 ponto
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C. Adequacéo da proposta ao(s) objetivo(s) da parceria(s), considerando as agdes a
serem executadas, metas a serem atingidas e os respectivos parametros de
avaliagdo de desempenho, em conformidade com o Termo de Referéncia.

(a) Atende totalmente - 20 pontos 20
(b) Atende parcialmente - 10 pontos
(c) Nao atende - 0 ponto

D. Descricdo do nexo entre a realidade do objeto da parceria e a atividade proposta e
metas a serem atingidas

(a) Atende totalmente - 15 pontos 15
(b) Atende parcialmente - 10 pontos
(c) Nao atende -0 ponto

E. Adequacgéao da metodologia de trabalho ao(s) objetivo(s) da parceria(s)

(a) Atende totalmente - 15 pontos
(b) Atende parcialmente - 10 pontos
(c) Nao atende - 0 ponto

15

Total da Pontuacdo Maxima 100

2. Serao eliminadas as propostas:

cuja pontuacao total for inferior a 60 (sessenta) pontos;

obtiver pontuagao igual a zero nos critérios Ba € Bb, C, D e E;

que estejam em desacordo com o Edital; ou

com valor incompativel com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissdo de Selegado por meio de estimativa
do valor especificado e de eventuais diligéncias complementares, que ateste a inviabilidade econémica e financeira
da proposta, inclusive a luz do orgamento disponivel.

o 0 T o
===

3. Sera obrigatoriamente justificada a selecdo de proposta que nao for a mais adequada ao valor de referéncia constante do
chamamento publico, levando-se em conta a pontuagéo total obtida e a proporcédo entre as metas e os resultados previstos
em relagao ao valor proposto (art. 27, §52, da Lei n? 13.019/2014).

4. A Comissdo de selecdo podera requerer informagdes adicionais inclusive o detalhamento do orgamento quando
necessario.

5. As propostas n&o eliminadas serao classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuagao total obtida no indice
Técnico da Proposta (ITP).

6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate sera feito com base na maior pontuagdo obtida no critério
de julgamento (B). Persistindo a situagdo de igualdade, o desempate sera feito com base na maior pontuagao obtida,
sucessivamente, nos critérios de julgamento (C), (A) e (E). Caso essas regras nao solucionem o empate, sera considerada
vencedora a OSC com mais tempo de constituicdo e, em ultimo caso, a questao sera decidida por sorteio.



